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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1382/2026 

Município de Novo Cabrais – RS. 

GABINETE DO PREFEITO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de itens para cuidados de jardinagem. 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A manutenção adequada do pátio da Prefeitura Municipal é essencial para garantir um 

ambiente limpo, seguro e agradável à população. Trata-se de uma área ampla, utilizada 

diariamente pelos munícipes para lazer, convivência e realização de atividades diversas, sendo 

também um espaço de representação institucional do Município. 

Dessa forma, faz-se necessária a aquisição de equipamentos de jardinagem e 

manutenção, visando assegurar a conservação contínua das áreas verdes, gramados, jardins e 

demais espaços externos. A utilização de equipamentos adequados possibilitará maior eficiência 

na execução dos serviços, contribuindo para a preservação do patrimônio público, melhoria da 

estética urbana e oferta de um ambiente adequado para uso da comunidade. 

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Novo Cabrais/RS, como se vê do item 40 daquele documento, estando assim alinhada com o 

planejamento desta Administração. 

3 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Os itens pretendidos possuem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, adotando-se o critério de menor preço. 

A aquisição poderá ser realizada de maneira unitária, visando ampliar a competitividade e 

a possibilidade de participação de empresas interessadas no fornecimento dos itens, 

possibilitando maior obtenção de propostas vantajosas para a Administração Pública. 

Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis após o envio da nota de empenho 

à empresa vencedora. 

A entrega deverá ocorrer junto ao Centro Administrativo Municipal, localizado na Avenida 

28 de Dezembro, nº 1200, Centro, no Município de Novo Cabrais. 

Para fornecimento dos itens pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar 

atuação em ramo compatível com o objeto da contratação, bem como apresentar os documentos 

de habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos arts. 62 e 66 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, especialmente: 
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• Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

• Certidão Negativa de Débitos Federais; 

• Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

• Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certificado de Regularidade do FGTS. 

O contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes no instrumento convocatório 

e na proposta apresentada, responsabilizando-se integralmente pela qualidade e garantia dos 

produtos fornecido, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto. 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

Item Especificação do serviço Unid. Qtd 
Valor 

Unitário 

 

Valor Total  

01 Rastelo/ancinho extra grande de grama, 

com no mínimo 70cm e 30 dentes. O 

mesmo deverá possuir cabo em madeira 

Unid. 3 R$ 68,46 

 

 

R$ 205,38 

02 Tesourão de poda 12’’ com lâmina de no 

mínimo 28cm e feita de aço carbono, cabo 

de madeira com acabamento 

envernizado. 

Unid. 2 R$ 44,78 

R$ 89,56 

03 Luva de jardinagem tricotada em fios de 

polietileno e fibra de vidro, revestimento 

em látex nitrílico na palma, face palmar 

dos dedos e pontas dos dedos, 

acabamento em overloque, punho em 

elastano. 

Unid. 4 R$ 16,57 

 

 

 

R$ 66,28 

04 Extensão elétrica bivolt para uso 

profissional, com comprimento mínimo 

de 40 metros, compatível com 

equipamentos de alta potência, como 

lavadora de alta pressão. 

Deve possuir cabo flexível com isolação 

reforçada, resistente à umidade, 

adequado para uso em ambientes 

externos (lava-jato), com grau de proteção 

contra respingos de água. 

Deve suportar corrente mínima de 20A, 

possuir plugue e tomada no padrão 

brasileiro e ser compatível com lavadora 

de alta pressão 220V, incluindo a Wap 

Combate Turbo 2600 220V. 

Metro 40 R$ 4,26 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$170,40 

05 Calça unissex confeccionada em brim de 

excelente qualidade, muito resistente e 
Unid. 2 R$72,15 
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confortável com dois bolsos frontais e 

dois traseiro, elástico total da cintura, 

cordão de ajuste e faixa refletiva, ideal 

para mecânicos / pedreiros / op. Logístico 

(tamanho conforme solicitação) 

 

R$144,30 

 

5 - ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO  

Conforme pesquisa de mercado realizada, verificou-se a existência de empresas 

especializadas no fornecimento de equipamentos, ferramentas, utensílios e materiais destinados 

à manutenção e conservação de áreas verdes. 

Inicialmente, foram encaminhadas solicitações de orçamento, via e-mail, para 

fornecedores da região que atuam no ramo pertinente e que já forneceram anteriormente para o 

Município de Novo Cabrais de maneira satisfatória. Entretanto, as solicitações não foram 

atendidas, conforme comprovantes anexados ao processo. 

Dessa forma, para composição do preço de referência, foram pesquisados três valores de 

cada item junto ao sistema LicitaCon RS, visando a obtenção da média de preços para posterior 

publicação da dispensa de licitação. 

As pesquisas foram realizadas em observância ao Decreto Municipal nº 4.217/2022, que 

institui normas para o procedimento administrativo de pesquisa de preços para aquisição de bens 

e contratação de serviços no âmbito do Município de Novo Cabrais, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Estima-se para a presente contratação o valor total de R$ 675,92, conforme média de 

preços obtida mediante pesquisa de mercado realizada para cada item pretendido. 

Vislumbra-se que os valores estimados são compatíveis com os praticados no mercado, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 4.217/2022, que institui normas para o 

procedimento administrativo de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 

serviços no âmbito do Município de Novo Cabrais, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Inicialmente, foram encaminhadas solicitações de orçamento, via e-mail, para 

fornecedores da região que atuam no ramo pertinente e que já forneceram anteriormente para o 

Município de Novo Cabrais de maneira satisfatória, sendo escolhidos em razão da 

compatibilidade de suas atividades com o objeto pretendido e da experiência prévia em 

fornecimentos similares. 

Entretanto, as solicitações não foram atendidas, conforme comprovantes anexados ao 

processo. Dessa forma, para composição da estimativa de preços, foram realizadas pesquisas 

junto ao sistema LicitaCon, sendo utilizados três valores de referência para cada item, a fim de 

apurar a média de preços e garantir maior compatibilidade com os valores praticados no 

mercado. 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos, ferramentas, utensílios e 

materiais destinados à realização dos serviços de limpeza, conservação e manutenção das áreas 

verdes localizadas no entorno da Prefeitura Municipal. 

A contratação tem como objetivo proporcionar condições adequadas para que o servidor 

responsável execute os serviços de corte de grama, poda, limpeza e manutenção dos espaços 

externos de forma mais eficiente, segura e adequada, garantindo a conservação contínua do 

ambiente público. 

A utilização de equipamentos apropriados contribuirá diretamente para a melhoria das 

condições de trabalho, aumento da produtividade e melhor qualidade na execução dos serviços, 

possibilitando a manutenção regular das áreas verdes e do entorno da Prefeitura Municipal, 

mantendo o local limpo, organizado e visualmente adequado para utilização da população e 

servidores. 

Além disso, a solução visa assegurar a preservação do patrimônio público e a adequada 

manutenção dos espaços externos que compõem o Centro Administrativo Municipal, 

contribuindo para a boa aparência e conservação do ambiente institucional. 

Os equipamentos e materiais adquiridos deverão possuir garantia contra defeitos de 

fabricação, observando-se os prazos mínimos estabelecidos nas especificações dos itens e, 

subsidiariamente, as disposições previstas no Código de Defesa do Consumidor, 

responsabilizando-se a contratada pela substituição ou reparo dos itens que apresentarem 

irregularidades ou defeitos durante o período de garantia. 

8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 40, inciso V, alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021, as compras 

deverão observar o princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso. Na aplicação deste princípio, deverão ser considerados a viabilidade da divisão do 

objeto em lotes ou itens, o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, a ampliação da 

competitividade e a prevenção da concentração de mercado, conforme disposto no § 2º do 

referido artigo. 

Diante disso, verifica-se que o parcelamento da presente contratação mostra-se técnica e 

economicamente viável, considerando que os itens a serem adquiridos possuem natureza 

divisível e podem ser fornecidos separadamente, sem prejuízo ao conjunto da solução ou à 

execução dos serviços pretendidos. 

A adoção do parcelamento por itens possibilita maior competitividade entre os 

fornecedores, amplia a participação de empresas do ramo e favorece a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, permitindo que cada licitante participe conforme 

sua capacidade de fornecimento. 

Ressalta-se, ainda, que foram encaminhadas solicitações de orçamento a empresas do 

ramo, contudo, parte delas não apresentou retorno, circunstância que evidencia a dificuldade de 

alguns fornecedores em atender à totalidade dos itens pretendidos. Assim, a divisão da 

contratação em itens unitários amplia as possibilidades de participação e competição, 
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considerando que determinadas empresas podem possuir disponibilidade para fornecimento de 

apenas parte dos materiais pretendidos. 

9 - RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo dispensa, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 

justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias 

específicas no âmbito da Administração, além das medidas administrativas necessárias à 

formalização da contratação direta por dispensa de licitação. 

A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal da 

contratação, nos termos da legislação vigente. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha êxito, deverão ser realizadas as 

seguintes etapas: 

a) b) elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, quando aplicável; 

b) elaboração do Termo de Referência; 

c) realização de pesquisa de preços para comprovação da vantajosidade da contratação; 

d) verificação e certificação da disponibilidade orçamentária; 

e) juntada da documentação de habilitação e regularidade fiscal da empresa vencedora; 

f) encaminhamento do processo para análise jurídica, quando aplicável; 

g) publicação do aviso de dispensa de licitação e demais atos pertinentes; 

h) emissão da autorização pela autoridade competente para realização da contratação; 

i) realização do empenho da despesa;  

j) emissão da ordem de fornecimento/autorização de compra e posterior publicação dos 

atos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e demais meios oficiais, 

conforme legislação vigente. 

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem 

ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 

correlatas ou interdependentes.  
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12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na 

tabela abaixo, juntamente com as medidas de tratamento a serem  adotadas pela contratada: 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Geração de resíduos sólidos, como 

embalagens, peças e materiais descartáveis 

Realizar o descarte ambientalmente 

adequado dos resíduos, priorizando a 

reciclagem sempre que possível 

Descarte inadequado de óleo, combustíveis 

ou peças danificadas 

Efetuar o descarte conforme normas 

ambientais vigentes, evitando contaminação 

do solo e da água 

Consumo de combustíveis e emissão de 

poluentes pelos equipamentos motorizados 

Utilizar os equipamentos de forma adequada 

e realizar manutenção preventiva para reduzir 

emissão de poluentes e desperdícios 

Desgaste e descarte de equipamentos e 

utensílios ao final da vida útil 

Destinar os materiais inutilizados para 

descarte ou reciclagem em locais apropriados 

Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão 

ser repassadas pela fiscalização competente. 

13 - ANEXOS 

• Imagem de valores encontrados no Licitacon Cidadão RS e em sites de vendas 

via internet. 

• Solicitações de orçamentos não retornadas.  

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE   

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 

mercado. 

15 – EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO   

Responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

Nome: Maria Eduarda Lopes Neu 

Cargo: Assessor Especial de Secretaria 

Matrícula: 1433-8 

Nome: Leodegar Rodrigues 

Cargo: Prefeito Municipal 

16 –VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR   

 

Novo Cabrais/RS, 22 de maio de 2026 

____________________________ 

Leodegar Rodrigues 
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Prefeito Municipal 
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ANEXOS REFERENTE A UNIDADE 4 DESSE ESTUDO 

 

Item 3 

 

 

Item 6 

 

 

Item 7

 

 

Item 12 
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Item 14 
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